
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 689 / 2025
 
 
 

 SUPRESSIVA 
 
 
 

Ao Projeto de Lei nº 689/2025, de autoria do Vereador Ítalo Moreira, que
“Institui, no Município de Sorocaba, o Dia de Santa Filomena e dá outras providências.”
 

Art. 1º Ficam suprimidos os arts. 3º e 5º do Projeto de Lei nº 689/2025.
 

Art. 2º Renumeram-se os artigos subsequentes.
 

Art. 3º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Justificativa 
 
 
 

          A presente emenda visa adequar o Projeto de Lei nº 689/2025 às
disposições constitucionais que vedam a vinculação, subvenção ou incentivo direto do Poder
Público a manifestações religiosas específicas, conforme o art. 19, inciso I, da Constituição
Federal. Conforme apontado no Parecer Jurídico nº 1596/2025, ainda que a proposta se limite a
reconhecer o valor cultural e histórico da devoção a Santa Filomena, a redação dos arts. 3º e 5º
poderia gerar interpretação extensiva de apoio financeiro ou institucional a eventos religiosos, o
que configuraria afronta ao princípio da laicidade estatal.
 

          A emenda mantém, portanto, o caráter cívico e cultural da data,
alinhando-se ao entendimento consolidado do STF (Tema 917 de repercussão geral) e à
jurisprudência do TJSP, que admitem a instituição de datas comemorativas de natureza
simbólica, sem ingerência material ou orçamentária. O modelo adotado segue precedentes
locais, garantindo coerência legislativa e plena segurança jurídica à iniciativa.
 

          Assim, a supressão ora proposta resguarda a constitucionalidade e
viabiliza a aprovação do projeto, preservando sua finalidade de valorização cultural e religiosa
sob a ótica do patrimônio imaterial e da liberdade de crença.
 
 

 
 

S/S.,  14 de outubro de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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